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Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 153/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante.
SUGERINDO seguinte providência:

 

 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA QUALIFICA MAIS,
EDUCAÇÃO! (PQ+E), DESTINADO A PREMIAR AS
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL
DE RIO BRILHANTE QUE SE DESTACAREM NOS
INDICADORES ESCOLARES, VISANDO À MELHORIA
DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO
BÁSICA (IDEB), NOS MOLDES DO ANTEPROJETO EM
ANEXO.

 

 

JUSTIFICATIVA: Submetemos à sua apreciação o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a
criação do Programa Qualifica Mais, Educação! para as escolas de Ensino Fundamental da Rede
Municipal de Ensino. Evidencia-se que as duas categorias previstas contemplam tanto as
especificidades das unidades escolares (Eficiência) quanto os destaques da Rede (Excelência),
considerando metas por escola em três indicadores importantes para a educação: alfabetização,
eficiência e equidade.

O efeito do programa de premiação no aumento do desempenho e rendimento
dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Rio Brilhante é resultante de dois
componentes: governança e aumento de recursos financeiros. Em relação a governança, o programa
serve como incentivo para o gestor escolar adotar práticas de gestão que otimizem a utilização dos
insumos escolares, resultando em um aumento de eficiência. Esse incentivo à melhoria da gestão
passa tanto pela recompensa pecuniária quanto pelo prestígio que a escola recebe ao ter seus
resultados publicizados. Afinal, a divulgação das escolas premiadas reduz a assimetria de informação
entre os pais e a escola, possibilitando que os primeiros tenham um conhecimento maior sobre a
qualidade da escola de seus filhos.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 03/02/2023 - 11:38:08
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Este Documento possui os seguintes anexos:
Anexo - Abrir Anexo

https://gdl.camarariobrilhante.ms.gov.br/anexos/76aee559a8258866a52d9b80003c6f56.pdf

